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MOÇÃO  DE  CONGRATULAÇÕES  E  LOUVOR  À  CIA  TEATRAL  BAUHUS  DE
IBITINGA.

Destinatário:  CIA TEATRAL BAUHUS IBITINGA –  Rua  Sebastião  Flávio  Pinheiro  699,
Maria Luiza 2.

Excelentíssimo Presidente, 

Após cumpridas as formalidades regimentais e aprovação deste Douto Plenário, seja esta
Moção de Congratulações e Louvor enviada ao destinatário  para conhecimento,  com a
seguinte justificativa.

A  Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de  Ibitinga  apresenta  MOÇÃO  DE
CONGRATULAÇÕES E LOUVOR à Cia Teatral Bauhus de Ibitinga, pela inauguração de
seu estúdio no dia 13 de março, importante conquista para o fortalecimento da cultura em nosso
município.

A Cia Teatral Bauhus tem se destacado pelo relevante trabalho desenvolvido na área cultural,
contribuindo significativamente para a valorização das artes cênicas, da expressão artística e da
formação  cultural  da  população.  Por  meio  de  suas  atividades,  apresentações  e  projetos,  a
companhia tem levado cultura, reflexão e entretenimento à comunidade, incentivando o talento
de artistas locais e ampliando o acesso à arte.

A inauguração de seu estúdio representa um marco importante para a cultura de Ibitinga, criando
um espaço dedicado ao desenvolvimento artístico, à formação de novos talentos e à realização de
atividades culturais que enriquecem a vida cultural da cidade.

Diante disso, esta Casa de Leis manifesta reconhecimento, respeito e admiração à Cia Teatral
Bauhus de Ibitinga por sua dedicação, talento e relevante contribuição ao cenário cultural do
município.

Que esta Moção seja registrada nos anais desta Casa e que cópia da presente seja encaminhada
aos  integrantes  da  Cia  Teatral  Bauhus,  como  forma  de  reconhecimento  e  incentivo  à
continuidade deste importante trabalho cultural.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 09 de março de 2026.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 50EF-F8DD-DF8E-69BF

MOÇÃO Nº 44/2026

APROVADO
6ª Sessão Ordinária - 10/03/2026
Presidente: MIRA 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 50EF-F8DD-DF8E-69BF
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